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FALTA APURADA EM CONFERtNCIA FINAL DE MANIFESTO - O fa-
to gerador do imposto de importação é a entrada da mer-
cadoria estrangeira no país, materializando-se, qu.anto'
à mercadoria em falta, o fato gerador ficto. Também na
chegada do navio são levados ao conhecimento das autor i
dades aduaneiras os elementos necessários à apuração da
falta. O "dólar fiscal" e aliquotas tarifárias a serem'
utilizados no cálculo do crédito tributário são os vi-
gentes nessa ocasião.

Visto, relatado e discutido o presente processo,
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Terceiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurs~
vencidos os Conselheiros Sálvio Medeiros Costa, ~elato~, que ne-
gou, e Levy Valério de Oliveira, Raimundo José Alves Gonçalves e
Edwaldo Reis da Silva7que deram provimento parcial, para conside-
rar como data de referência para cálculo do tributo a da conferên
cia final do manifesto, na forma do relatório e votos que passam'
a integrar o presente julgado. Relator designado Eduardo Jorge Pe
reira Junior.

junho de 1979

-Presidente

-Relator designad~

da Faz.
Nacional.

julgamento os seguintes f

ENILA LEITE DE FREITAS CHAGAS, EDUARDO NOGUEIRA DA GAMA
e JOAO DA SILVA ARAÚJO.
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RELATOR Desig. EDUARDO JORGE PEREIRA JUNIOR.

R E A T Ó R T O

Na conferência final do manifesto nº '2.626/73, do vapor "SKI-
ATHOS", entrado em 6/10/73, foram apurados falta de 10 e acréscimo
de 13 volumes, sendo indicada como responsável a empresa ora recor
rente, da qual se exigiu, pelo auto de infração de fls. 01, o Imp~
to de Importação, no 0alor de ~ 4.577,51, e as multas capituladas'
no artigol O6, inciso II, a1inea "d", do D ecreto-1ei nº 37, de 1966,
e 5º, inciso VI, do Decreto-lei nº 751/69, no montante delI$2.938,759

Com guarda de prazo, e após recolher a multa sobre o acrésci
mo, a interessada apresentou defesa (fls. 9 alO) recon8ecendo a '
ocorrência da falta e do acréscimo e admitindo sua responsabilida-
de, mas se insurgindo contra o valor da eXigência, sob a alegação'
de que o cálculo dos tributos teve por base a taxa cambial e as
aliquotas vigentes~na data do auto de infração, quando deveriam
ser utilizados os valores em vigor à época da importação.

Em favor do que alega, invoca o disposto nos artigos 23 e 60,
parágrafo único, do Decreto-lei nº 37/66, bem como a sistemática'
introdztdas pelo Ato Declaratório nº 800/125, de 6-6-75, da SRRF '
8ª RF.

Com o argumento de que a ausência das Declarações de Import~
ção dos autos constitui cerceamento do seu direito de defesa, soli
cita, também, a juntada desses documentos, além da reabertura de '
prazo para nova manifestação.

A impugnação foi contestada a fls. 12/13, com o esclarecime~
to de que o auto se estribou em disposições do Decreto-lei nº 37/
66 e na Orientação Normativa Interna CST nº 30/76, da Coordenação,
do Sistema de Tributação.

Conforme decisão de fls. 14/19, a autoridade de primeira ins
tância julgou procedente a ação fiscal, com base nos argumentos da
contestação e citando, também, o artigo 143 do Códi~o Tributário'
Nacional.

Observado o prazo legal, a interessada recorreu a este Con-'
ho (fls. 22/240), reiterando as razões da impugnação.

É o relatório.
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A queslão susci tada.no processo é a desaber-s~ que alíquota
e taxa de câ~bio devem ser aplicadas~ara cálculo do imposto, no '
caso do fato gerador ficto estabelecido no parágrafo ~nico do art.
lQ do Decreto-lei 37/66 •.

Este, depois de estabelecer, boncorde com o C.T.N., que o
fato gerador do Imposto "de Importação é a entrada da mercadoria es
trangeira no território n~cional ( caput do art. lº) estatue no seu
parágrafo ~nico, a figura do mesmo fato gerador, por~m ficto, ap ,
considerar, para efeito da'ocorr~ncia do fato gerador, como entra-

, .'da no territorio nacional, a mercadoria que constar como.tendo si-
do i.mpbrtada, mas pos te riormente ach.ada e::mfal ta. [ss e. disposi ti vo
se a~oi~ no art. 116 do C.T.N., pois considera'ocórri~o o ~esmo fa
to gerador 'quando se reu nem as circuns tânc ias ma te r~ais cons tante '
~o mariife~to, do conhecimento d~ carga ou documentos equivalentes-
necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são ~ró-'
ptios, ou sejam, a descarga da mercadoria, sua entrada no territó-
rio ~acional. [ nenhuma disposição do Decreto-lei 37/66 ou de'o~tra
qualquer lei dispõe em cpntrário. "

•[ portanto estatue que o ~esmo fato gerador (icto ocorre '
no momento estabelecido no caput do art. lº.

O fato de haver empregado o mesmo parágrafo ~nico a expre~
~sao "c uja fa1ta oU' enha a ser apurada pe1a autoridade. aduane ira" ,

~liado ~redação do art. 23 par;grafo ~nico, tam.levado ~ interpr~
.~taçao segundo a qual o .fato gerador do imposto ocorre no mome~to '

em que a autoridade- aduarieira apura a falta referida, resultando'
dai conclusão de que a alíquota e taxa~ cambiais a aplicar sejam '
as daquele momento.

Tal interpretação, -data vênia, não encontra apoio na lei,'
no direito e nas regras de hermeneutica.

Com efeito, uma mercadoria consta como tendo sido importa-
da quando constante de manifesto, conhecimento de carga ou docum~~
tosequivalent~s, e desde C momento 'em que o veículo condutor (na-
"vio, aviãq etc •.. ) entra no p:orto ou local a .qu'e,segundo tais docu
,ntos, se destina tal mercadoria, e a autorid@d~ aduaneira recebe'
t~is documentos. Recebendo, outrossim, 'as folhas de descarga das'

-segue-
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mercadorias, tem, nesse momento, conhecimento de qualquer falta de
merc~doria que deveria ter sido déscaTregada.

Aquele,o momento da ocorrência do fato gerador da obrigação
tribut~ria, tanto para as mercadorias efetivamente descarregadas,'
como p~ra aquelas que porvent~ravenham a ser encontradas em fal-
ta ; com relação ~s ~ltimas, o fato ~eiador ~ ficto, isto ~,consi-
dera-se a mercadoria em falta como realmente entrada no territ6rio
.nacional, entrada que ocorre desde o momento em que ocorreria o fa
to gerador real se não houvesse a falta.

Inte~pretar:se de outra maneira, dando como ocorrido o fato
tt gerador ficto de "que se trata em outro momento, seria admitir-se a

possibilidade jurídica de criar a.simples lei t~ibutária fato gera
dor, ainda que ficto, diverso do previsto no art. 19 do C6digo Tri
butário Nacional - lei Complementar da Constituição~ de maior hie-
rarquia.

Tal pos~ibilidade jur£dica tem sido recha~sada pelo Supremo
-Tribunal Fed~ral, como se vê, entre outrDs, do; ac6rdãos proferidos
nos Agravos nº 74.526-in DJ. de 05/10/78, 74.389-in DJ. 10/10/78 e

, ' .
74.597:1; in DJ 16/03/79, declarando este, Élmsua ementa, que "o I

artigo 23, do Decreto-lei nº 37, de 1966, que considera ocorrido o
fato geradoi'do Imposto de Importação na data do registro na repai
tição aduaneira da respectiva declaraçãQ, não pode prevalecer sobre
a disposição sobranceira dotartigo 19 do Código Tributário Naéio-

, ..~. segundo o qual o fato geraaor e a entrada do produto estrangei
ro no' territ6rio nacional" (os grifos não são do .original).

Ora, se disp~sição ~xprassa de lei não pode prevalecer, mui
to menos simples interpretação da mesma lei que venha conflitar
com aquela disposição de lei Complementar da Constiruição, como é
o C6digo Tributário Nacional.

Tal interpretação feriria regras elementares de hermeneuti-
ca, e feriria o princípio da hierarquia das leis.

Pór outro lado, apurar uma falta' de mercadoria presupõe que
a me~ma tenha sido considerada como entrada" e a falta ocorrid6 a~
t~s de qualquer início do procedimento da apuração, o que exclue a
possibilidade de.se, tomar como .m~mento da ocorrência do fato gerador
o da apuração posterior do -m.esrilOfato já'.antes ocorrido.20 C.6di.goTributário Nacional, dispõe no art. 143 que quando'
,~alor tri~utável e~teja expresBoem moeda estrangeira, no lança-

•
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lançamento far-se ,a sua conversão em moeda nacional ao câmbio do
.dia da ocorrência do fato gerador, não havendo no Decreto-lei 37/66
qualquer disposição em contr~rio.

E no artigo 144, imperativamente dispõe que "o lançamento re-
porta-~e à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-
~e pela lei ?ntão vigente, ainda que.~osteriorme~te modificada ou
re\Jogada" •

A interpretação do ~ar~grafo ~nico do art. 23 do Decreto-lei'
.37/66 h~ de ser feita em conformidade com tais dispo~ições do
C.T.N., lei cogente para a União, os Estados e os Municipio, e de
tais ~isposições n~o pode"divergir.

Ora, em nenhum momento o DBcréto-lei 37/66, e o Decreto nº'
6'3.431/68, dispõem de modo' diverso' sobre a taxa de câmbio a ser
utilizada na conversão da moédaestra~geira, no caso, tornando-se
assim,' obrigatória a apl'icação do ar,t. 143 do C.T.N.

'Em ,nenhum momento diz que deve ser aplicada aliquota div~rsa'
da cbrrespondente ao momento da ocorrência do fato gerador estab~-
'lecidona caput do art. lº do De~reto~lei 37/66, em conson~ncia
com o art. 19 do Códi60 Tribut~rio Nacional. 0

E isso se torna patente na análi~e do Decreto nº 63.431/68, ,
~ue regulamentando especificamente a conferência final do manif~s-
to, dispõe, expressamente, qu~ a mercadoria ficar~ sujeita aos tri

~
butos vigentes na data do resp~ctivo fato 'gerador, que não define,
limitando-se a repetir a norma do par~grafo único do art. lº do De
creto~l~i 37/66, e que os valores Bxpressos em moeda estra~geira '
serão convertidos em moeda nacional à taxa de c~mbio vigente'naqu~
la mesma data, que, como vimos, é a prevista no caput do artigo lº
do 'Decreto-lei 37/66.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

5afa de. 5essões, 12 de
jU~79. ,/

EDUARDO J~ ~R
~Re ator deslgnado.
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De início, parece-me necess~rio o exame de uma preliminar le
vantada pela recorrente, embora a mesma não o faça com esse caráter,
sob ale~ação de que as Declaraç~es de Importação deveriam ser anexa
das aos autos, no resguardo do seu direito de d3fesa.

Essa tentativa de configurar-se uma nulidade processual tem'
sido repelida, unanimemente, por esta C~mara, que considera tais do
cumentos irrelevantes para julgamento do litígio e, também, porque'
a recorrente já conhece o critério adotado para o cálculo do impos-
to -- a juntada das Declaraç~es teria esse objetivo __ uma vez que'
se insurge contra o mesmo desde a impugnaçao.

Por isso, i~ual tratamento deve ser dispensado neste recurs~
Quanto à matéria em debate - fixação da data de referência '

para cálculo do tributo - é realmente muito controvertida, já ~ue a
pr6pria administração, nos seus vários níveis, não apresenta unifor
midade de entendimento.

Toda polêmica gira em torno da data de ocorrência do fato g~
rador do imposto de importaç~o sobre mercadoria estrangeira manifes
tada,cuja falta seja verificada posteriormente. o

Do exame da legislação a respeito,. verifica-se que, de iní-
cio, o legislador procurou estabelecer que o fato gerador do impos-
to de importação ocorre com a entrada da mercadoria estrangeira no'
territ6rio nacional (artigo lº do Decreto-lei nº 37/66) e que sera
considerada entrada, para eféito da ocorrência do fato gerador, a
mercadoria que constar como tendo stdo importada e cuja falta v~nha.
a ser apurada pela autoridade aduaneira ( parágrafo único do artigo
citado).

L evidente que o objetivo do parágrafo único foi o de tribu-
tar, também, a mercadoria que falte ou se extravie evitando, assim,
~ interpretação .de que s6 estaria sujeita ao imposto a despachada,'
;cr--quese compreende_ria do ~~ do referido artigo lQ se não houves
se a ressalva do' seu parágrafo único.

Por seu turno, o artigo 23 do mesmo diploma estabelece que'
"Quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-
-se ocorrido o fato gerador Da data do registro, na repartição adu~
neira, da declaração a que se refere o artigo 44" (Declaração de Im
portação) .
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Enquanto isso, o parágrafo único desse dispositivo prescr~
ve:

" Parágrafo único. No caso do parágrafo'
único do artigo lº, a mercadoria ficará
sujeita aos tributos vigorantes na data
em que a autoridade aduaneira apurar a
falta ou dela tiver conhecimento".

00 exposto, conclui~se que o fato gerador ficto ocorre na
data em que a autoridade aduaneira apura ou tem conhecimento da fal
ta, restando saber em que ~omento ss completa essa apuraç~o ou co-
nhecimento.

A mat~tia está disciplinada pelo Decteto nº 63.431, de 16'
de outubro de 1968, capítulo 111, de cujos artigos 25, 26 e 27 se '
~epreende que a apuraç~o da falta ~ feita na confer~ncia final do
manifesto.

Do exame dos m~ncionados dispositivos, evidencia-se que a
confer~ncia final de manifesto ~ um ato complexo que se inicia com
o confronto de documentos e se efetiva com o recebimento, por parte
da autoridade, da representaç~o firmada pelo funcionário encarrega-
do da confer~ncia, com a conseq~ente lavratura do Auto de Infraç~o'
ou expediç~o da Notificaç~o de Lançamento. O

Assim, entendo que, para fixaç~o dos tributos devidos em '
raz~o de falta apurada em confer~ncia final de manifesto, devem se~
utilizadas a taxa de c~mbio e as alíquotas vigentes ~ data do Auto'
de Infração ou, na sua aus~ncia, da Notificaç~o de Lançamento.

Entretanto, a inst~ncia especial, ao apreciar diversos re-
cursos interpostos pelo Doutor Procurador da Fazenda Nacional, fir-
mou o entendimento de que a confer~ncia final do manifesto se co~re
tiza com o relat6rio em que se apontou a falta dos volumes na descar
ga, devendo, pois, sua data servir de refer~ncia para cálculo dos'
tributos.

/ Como se verifica, apenas na fixaç~o da data em que se con-; ~.,./

.~-sidera apurada a F:a1 ta reside a diferença entre o meu pon to de vis_
ta e o~ inst~ncia especial, que, aliás, ~ mais favorável ~ recor-
rente.

Diante disso, em vários processos passei a votar de acordo
com a decis~o superior. Isto, entretanto, n~o significa que reformu
lei o meu pr6prio entendimento sobre o assunto.

Apenas, considerei que, a persistir



SERViÇO PÚBLIÇO FEDERAL

Rec. 93.549

Ac • 24.493 -8-

estaria, t~o somente, concorrendo para procrastinar o julgamento,
com reflexos negativos para a ad~inistraç~o e para a autora do re
curso.

'Por~m, com o advento do Decreto nº 83.304, de 28 de março'
de 1979, que instituiu a C~mara Superior de Recursos Fiscais, jul
go oportuno reabrir o debate sobre a mat~ria, na certeza de que,'
tom novos e valiosos subsídios que ser~o trazidos à discuss~o, o
julgamento emanado da Douta C~mara Superior porá termo à controv~
sia existente.

Nessas condiç~es, voto no sentido de negar provimento ao t

recurso, para manter integralmente a decis~o recorrida.

Sala de Sess~es, 12 de junho de 1979.

•
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